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2 — Em anexo ao requerimento anterior é obrigatória a entrega dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte 
ou do respetivo Cartão de Cidadão;

b) Atestado de Residência no Concelho de Ribeira Brava, passado 
pela Junta de Freguesia ou Documento comprovativo de Recenseamento 
no Concelho;

c) Comprovativo de Número de Identificação Bancária em nome 
do aluno;

d) Certificado de Matricula no ano letivo para o qual requer a bolsa;
e) Documento comprovativo de aproveitamento escolar (apresentar o 

documento original), exceto para a primeira candidatura ao apoio;
f) Os candidatos com dois ou mais irmãos a frequentar a escola, devem 

entregar o certificado de matrícula dos irmãos.

3 — O impresso de candidatura, devidamente preenchido e assinado 
pelo aluno ou pelo encarregado de educação e acompanhado pelos 
documentos referidos no n.º 2 alínea a), b) e c), deverá ser dirigido à 
Câmara Municipal de Ribeira Brava e entregue entre o dia 01 de agosto 
e o dia 31 de setembro de cada ano.

4 — No caso de os documentos comprovativos não terem sido entre-
gues pelo estabelecimento de ensino, o requerente assinará um termo 
de responsabilidade, no qual declara entregar os documentos até à data 
abaixo determinada.

5 — Os documentos referidos no n.º 2, alínea d) e e) do presente 
artigo devem ser entregues até 31 de outubro do ano da candidatura. O 
incumprimento desta data é causa de exclusão.

6 — Toda a documentação solicitada deverá ser entregue pessoal-
mente na Secretaria da Câmara Municipal da Ribeira Brava ou enviada 
por correio em carta registada com aviso de receção, ou por correio 
eletrónico.

Artigo 7.º
Processo de seleção

1 — O Apoio será atribuído aos candidatos selecionados pela Câmara 
Municipal de Ribeira Brava depois de encerrado o concurso, mediante 
parecer elaborado por uma comissão de seleção e renovação, nomeada 
anualmente para o efeito pelo presidente da Câmara.

2 — Todos os candidatos serão informados, por via eletrónica, da 
atribuição ou não da bolsa de estudo.

Artigo 8.º
Obrigações dos candidatos

Constituem obrigações dos candidatos as seguintes:
a) Manter a Câmara Municipal informada do aproveitamento dos 

seus estudos, através de comprovação das classificações alcançadas na 
avaliação final de cada ano;

b) Não mudar de curso, nem de estabelecimento de ensino sem ter 
dado conhecimento à Câmara Municipal;

c) Informar prontamente a Câmara Municipal da alteração posterior 
de qualquer circunstância que possa influir na análise das condições de 
acesso à atribuição ou renovação do apoio;

d) Prestar todos os esclarecimentos e responder a todas as solicitações 
da Câmara no âmbito do processo de atribuição do apoio;

e) Realizar um trabalho em regime de voluntariado ou formação 
dentro da sua especialidade com o número de horas ou dias a acordar 
com o Município, sendo este de interesse para o município e tendo o 
mínimo de 35 horas anuais.

Artigo 9.º
Cessação do direito ao apoio

1 — Constituem causas da cessação imediata ao apoio:
a) Inexatidão das declarações prestadas à Câmara pelo candidato;
b) Incumprimento de uma das obrigações referidas no artigo 8.º do 

presente Regulamento.

2 — Ao verificar -se o previsto na alínea a) do n.º 1 deste artigo, a Câ-
mara reserva  -se ao direito de exigir ao candidato ou do seu representante, 
a restituição integral das importâncias já pagas, bem como o pagamento 
de uma coima correspondente ao valor mensal atribuída.

3 — A doença comprovada, motivos de força maior, outras circuns-
tâncias evidentes e inerentes ao candidato que não lhe sejam imputáveis, 
poderão contrariar o disposto na alínea b) do n.º 1 deste artigo. Tais 
circunstâncias poderão ser consideradas atenuantes, após analisadas e 
ponderadas caso a caso, depois de devidamente expostas por escrito e 
documentadas.

Artigo 10.º
Renovação do apoio

1 — O apoio concedido nos termos do presente Regulamento serão 
renováveis anualmente até a conclusão do respetivo curso pelo candidato, 
desde que, cumulativamente:

a) Tenham aproveitamento escolar;
b) Cumpram com as condições constantes do artigo 5.º do presente 

Regulamento.

Artigo 11.º
Casos omissos

As situações omissas no presente Regulamento serão resolvidas pela 
Câmara Municipal de Ribeira Brava.

Artigo 12.º
Remissão

Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento aplica-
-se a legislação em vigor.

Artigo 13.º
Norma Revogatória

O presente regulamento revoga o Regulamento 403/2008, referente 
à atribuição de bolsas de estudo ao ensino superior.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor, após proposta da Câmara 
Municipal e aprovação pela Assembleia Municipal da Ribeira Brava, no 
dia imediato ao da sua publicação no Diário da República.

8 de julho de 2014. — O Presidente da Câmara, Ricardo António 
Nascimento.

307949717 

 Regulamento n.º 321/2014

Regulamento Municipal de Zonas de Estacionamento
de Duração Limitada

Preâmbulo
No âmbito da estratégia de mobilidade a adotar no concelho de Ribeira 

Brava, em particular no que à circulação rodoviária concerne, impõe -se 
como prioritária a adoção de medidas especiais que visem disciplinar 
e ordenar o trânsito, reduzir o estacionamento desordenado e abusivo e 
bem assim criar soluções de estacionamento em zonas periféricas que 
retirem automóveis das zonas centrais. Para tanto, promoveu -se zonas 
de estacionamento de veículos automóveis movidos exclusivamente a 
eletricidade.

O presente Regulamento introduz a previsão de isenção das tarifas 
de estacionamento para as pessoas condicionadas na sua mobilidade, 
detentores do cartão dístico de estacionamento emitido pela Direção 
Regional dos Transportes Terrestres, como medidas de apoio à sua 
mobilidade e de compensação às restrições que lhes são impostas pelas 
barreiras arquitetónicas existentes.

Decorridos os anos de vigência do atual Regulamento Municipal de 
Zonas de Estacionamento de Duração Limitada, torna -se necessário 
proceder a alterações de normas, uma vez que estas se encontram desatua-
lizadas face às alterações legislativas introduzidas no Código da Estrada 
e considerando ainda o dinamismo associado à evolução urbanística e à 
reorganização entretanto ocorrida das vias municipais.

Acresce que o regulamento tem como objeto as competências de 
fiscalização do cumprimento das normas do Código da Estrada e legis-
lação complementar nas vias municipais em matéria de estacionamento 
e trânsito, de gestão do estacionamento, bem como os necessários para 
cobrar, liquidar e arrecadar as taxas, preços e coimas respetivos, à atri-
buição do selo de residente, determinando a adaptação de várias normas 
do presente regulamento a esta nova realidade.

Assim, no uso da competência, o presidente da Câmara Municipal 
de Ribeira Brava, em cumprimento do disposto na alínea t) do n.º 1 do 
artigo 35.º, conjugado com o artigo 56.º do regime jurídico das autarquias 
locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público 
que a câmara municipal, na sua reunião ordinária realizada no dia 26 de 
junho de 2014 e a assembleia municipal de Ribeira Brava na sua sessão 
ordinária realizada em 30 de junho de 2014, aprovaram o Regulamento 
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Municipal de Zonas de Estacionamento de Duração Limitada do Mu-
nicípio de Ribeira Brava.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento define as normas aplicáveis ao estacio-
namento de duração limitada nas vias e espaços públicos viários do 
concelho da Ribeira Brava.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
Zonas de estacionamento de duração limitada — Vias e espaços pú-

blicos viários devidamente sinalizados nos termos da lei aplicável, onde 
apenas é permitido o estacionamento, gratuito ou tarifado, em determi-
nados períodos de permanência e em que existam limites máximos de 
tempo de permanência dos veículos em conformidade com o Anexo I 
do presente Regulamento.

Lugar de estacionamento de duração limitada — Espaço à superfície 
demarcado através de sinalização vertical e horizontal, com identificação 
do respetivo regime de utilização e cuja duração é limitada e registada 
por um dispositivo mecânico ou eletrónico, prévia e obrigatoriamente 
acionado pelo utente.

Zonas especiais de estacionamento — Vias e espaços públicos viários 
com características de exploração diferenciadas inseridas em zonas de 
estacionamento de duração limitada.

Moradores — Pessoas singulares proprietárias, adquirentes com re-
serva de propriedade ou aluguer de longa duração ou, ainda, condutores 
de um veículo automóvel associado ao exercício de atividade profissional 
com vínculo laboral, contrato de prestação de serviços ou contratos de 
natureza análoga, cujo domicílio principal e permanente onde mantêm 
estabilizado o seu centro de vida familiar se situe numa zona de esta-
cionamento de duração limitada.

Comerciantes — Pessoas singulares proprietárias, adquirentes com 
reserva de propriedade ou aluguer de longa duração ou, ainda, condutores 
de um veículo automóvel associado ao exercício de atividade profissional 
com vínculo laboral, contrato de prestação de serviços ou contratos de 
natureza análoga, que explorem um espaço comercial não integrado em 
centro comercial numa zona de estacionamento de duração limitada.

Funcionários — Pessoas singulares proprietárias, adquirentes com 
reserva de propriedade ou aluguer de longa duração ou, ainda, con-
dutores de um veículo automóvel associado ao exercício de atividade 
profissional com vínculo laboral, contrato de prestação de serviços ou 
contratos de natureza análoga, cujo local de trabalho esteja numa zona 
de estacionamento de duração limitada.

Equiparados a moradores — Pessoas singulares portadores de defi-
ciência, cujo local de trabalho se situe numa zona de estacionamento 
de duração limitada.

Instituições — Pessoa coletiva de utilidade pública que tenha sede no 
concelho, desde que o mesmo não disponha de parqueamento próprio 
nos termos legais.

Título de estacionamento — Bilhete comprovativo do pagamento da 
taxa de estacionamento de duração limitada.

Dístico eletrónico de morador, comerciante e funcionário — permite 
ao seu titular estacionar a viatura, cuja matrícula se encontre associada 
ao cartão na zona de estacionamento de duração limitada, em qualquer 
lugar da zona associada no mesmo, sem reserva de espaço, mediante o 
pagamento da taxa a que se refere o anexo I.

Proprietário — É o titular do veículo inscrito no documento único 
automóvel alvo de autorização, fiscalização ou penalização, sendo res-
ponsável pelo pagamento de todas as taxas, penalizações e sobretaxas 
previstas no presente Regulamento, havendo responsabilidade solidária 
nos mesmos termos da existente entre o comitente e comissário.

Artigo 3.º
Período de estacionamento de duração limitada

1 — Os períodos de estacionamento de duração limitada encontram-
-se fixados no Anexo I ao presente Regulamento e dele faz parte inte-
grante.

2 — O Município de Ribeira Brava reserva -se o direito de alterar o 
período máximo de duração de estacionamento, sempre que a evolução 
do trânsito e as situações particulares de cada zona o exijam.

3 — Aos períodos de estacionamento que se referem os pontos ante-
riores não se aplicam quando em situação de infração.

Artigo 4.º
Concessão

Nos termos da lei geral pode o Município decidir concessionar a zona 
de estacionamento de duração limitada a empresa pública ou privada, 
bem como pode ainda concessionar a fiscalização do cumprimento do 
estabelecido no presente Regulamento.

CAPÍTULO II

Zonas de estacionamento de duração limitada

Artigo 5.º
Criação de zonas de estacionamento de duração limitada

1 — As zonas de estacionamento serão aprovadas pela Câmara Mu-
nicipal.

2 — Poderão ser estabelecidas pela Câmara Municipal, zonas ou áreas 
de estacionamento com características de exploração diferenciadas, 
nomeadamente reservados aos utentes mencionados no artigo 2.º

3 — A Câmara Municipal, por simples deliberação do executivo, pode 
alterar os limites geográficos das zonas de estacionamento de duração 
limitada, bem como os períodos e limites de estacionamento.

Artigo 6.º
Composição das zonas de estacionamento de duração limitada.
1 — Das zonas de estacionamento de duração limitada estabelecidas 

pelo Município de Ribeira Brava, fazem parte integrante:
a) Lugares de estacionamento com duração limitada e tarifário fixado 

no Anexo I;
b) Lugares reservados a operações de carga e descarga de utilização 

gratuita;
c) Lugares destinados a motociclos, ciclomotores e velocípedes;

Artigo 7.º
Classe de veículos.

1 — Podem estacionar nas zonas de estacionamento de duração li-
mitada, nos lugares a eles destinados:

a) Os veículos automóveis ligeiros, com exceção de caravanas e 
autocaravanas;

b) Os veículos automóveis de mercadorias e mistos de peso bruto até 
3.500 kg, para operações de carga e descarga;

c) Os motociclos, ciclomotores e velocípedes.
d) O disposto nas alíneas anteriores não é aplicável no caso das via-

turas municipais;

SECÇÃO I

Título de Estacionamento

Artigo 8.º
Título de estacionamento.

1 — O direito ao estacionamento em zonas de estacionamento de 
duração limitada é conferido pela aquisição do título de estacionamento.

2 — O título de estacionamento deve ser adquirido nos equipamentos 
automáticos destinados a esse efeito, ou, na falta destes, aos agentes 
encarregados de proceder à sua venda.

3 — Quando o equipamento automático de fornecimento de títulos 
mais próximo se encontrar avariado, o utente fica obrigado à aquisição 
do título noutra máquina, desde que instalada na mesma zona.

4 — Em caso de avaria de todos os equipamentos numa determinada 
zona, o utente fica desonerado do pagamento do estacionamento, en-
quanto a situação de avaria se mantiver.

5 — O título de estacionamento pode ser substituído por equipamento 
eletrónico individual, ou outro, desde que devidamente autorizados pelo 
Município de Ribeira Brava.

6 — O título de estacionamento deve ser colocado no interior do veí-
culo junto ao para -brisas dianteiro, com o rosto voltado para o exterior 
de modo a serem visíveis as menções deles constantes.
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Artigo 9.º
Validade do título de estacionamento

1 — O título de estacionamento considera -se válido pelo período 
nele fixado.

2 — Findo o período de validade constante do título de estaciona-
mento, o utente deverá abandonar o lugar ocupado ou adquirir novo 
título de estacionamento, no caso de não ter esgotado o período máximo 
de permanência no mesmo local.

SECÇÃO II

Taxas

Artigo 10.º
Taxas

1 — O utente fica sujeito ao pagamento de uma taxa de estaciona-
mento de duração limitada a cobrar pelo Município de Ribeira Brava, 
de acordo com o previsto fixado no Anexo I ao presente Regulamento.

2 — Nas zonas de estacionamento de duração limitada concessionadas, 
os valores das respetivas taxas de estacionamento resultarão do contrato 
celebrado entre o Município de Ribeira Brava e o concessionário.

Artigo 11.º
Isenção de pagamento de taxas (parquímetros)

1 — Estão isentos do pagamento da taxa de estacionamento de du-
ração limitada:

a) Veículos que se apresentem em missão urgente de socorro ou de 
polícia;

b) Veículos envolvidos em operações de carga e descarga dentro dos 
horários fixados e lugares destinados a esse fim;

c) Motociclos, ciclomotores e velocípedes desde que estacionados 
em lugares destinados a esse fim;

d) Veículos titulares de dístico eletrónico de morador, funcionários 
ou comerciantes, na sua Zona de estacionamento de duração limitada, 
desde que possuam as devidas taxas pagas.

e) Veículos propriedade da Câmara Municipal da Ribeira Brava.
f) Veículos de Instituições do concelho desde que devidamente iden-

tificadas.
g) Veículos de pessoas com cartão ou dístico de estacionamento para 

pessoas com deficiência condicionadas na sua mobilidade, emitido pelo 
serviço competente para o efeito;

h) Veículos automóveis ligeiros movidos exclusivamente a eletri-
cidade.

CAPÍTULO III

Moradores, funcionários ou comerciantes

Artigo 12.º
Qualidade de Moradores.

1 — A prova da qualidade de morador é feita através da apresentação 
de cópia dos seguintes documentos e da exibição, para conferência, dos 
correspondentes originais:

a) Certidão de teor do registo predial urbano;
b) Contrato de arrendamento e respetivo recibo, se aplicável;
c) Carta de condução;
d) Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão;
e) Cartão de Contribuinte, se aplicável;
f) Recenseamento no concelho;
g) Atestado de residência no concelho;
h) Comprovativo do domicílio fiscal;
i) Comprovativo do pagamento de Imposto Único de Circulação, 

se aplicável;
j) Título de registo de propriedade do veículo ou, consoante o caso, 

um dos seguintes documentos:
i) Contrato que titule a aquisição com reserva de propriedade;
ii) Contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração;
iii) Declaração da respetiva entidade empregadora donde conste o 

nome e morada do usufrutuário, a matrícula do veículo e respetivo vín-
culo laboral, contrato de prestação de serviços ou contratos de natureza 
análoga acompanhada de fotocópia de registo de propriedade do veículo 
ou outro documento que nos termos legais o substitua.

2 — No caso de titular de título de condução emitido por Estado-
-membro do espaço Económico Europeu, a carta de condução deve ser 

acompanhada de declaração comprovativa da comunicação de fixação 
de residência em Portugal para efeitos de atualização do registo de con-
dutor, emitida pelo serviço de Viação da área de residência, prevista no 
n.º 12 do artigo 122.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 114/94, de 3 de Maio, segundo a redação dada pela última alteração 
Decreto -Lei n.º 44/05 de 23 de Fevereiro.

3 — A prova da qualidade de equiparado a morador é feita através 
da apresentação de cópia dos documentos referidos no artigo 14.º e da 
exibição do dístico de deficiente, emitido nos termos da lei;

4 — Os documentos referidos nas alíneas do n.º 1 e no n.º 2 deste 
artigo devem estar atualizados e deles constar a residência com base na 
qual será requerido o cartão de morador eletrónico.

5 — No caso de instituição de utilidade pública sediada em zona de 
estacionamento de duração limitada, a prova da qualidade de morador é 
feita através da apresentação dos documentos constantes das alíneas e), e 
h) do n.º 1 deste artigo e, ainda, do documento comprovativo do estatuto 
de utilidade pública.

Artigo 13.º
Qualidade de comerciantes

1 — A prova da qualidade de comerciantes é feita através da apresen-
tação de cópia dos seguintes documentos e da exibição, para conferência, 
dos correspondentes originais:

a) Certidão de teor do registo predial urbano;
b) Contrato de arrendamento comercial e respetivo recibo, se aplicável;
c) Carta de condução;
d) Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão;
e) Cartão de Contribuinte, se aplicável;
f) Comprovativo do domicílio fiscal da empresa;
g) Certidão do Registo Comercial da empresa, propriedade do co-

merciante
h) Documento comprovativo do pagamento de imposto único de 

circulação, se aplicável;
i) Título de registo de propriedade do veículo ou, consoante o caso, 

um dos seguintes documentos:
i) Contrato que titule a aquisição com reserva de propriedade;
ii) Contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração;

2 — No caso de titular de título de condução emitido por Estado-
-membro do espaço Económico Europeu, a carta de condução deve ser 
acompanhada de declaração comprovativa da comunicação de fixação 
de residência em Portugal para efeitos de atualização do registo de con-
dutor, emitida pelo serviço de Viação da área de residência, prevista no 
n.º 12 do artigo 122.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 114/94, de 3 de maio, segundo a redação dada pela última alteração 
Decreto -Lei n.º 44/05 de 23 de fevereiro.

Artigo 14.º
Qualidade de funcionários

1 — A prova da qualidade de funcionário é feita através da apresenta-
ção de cópia dos seguintes documentos e da exibição, para conferência, 
dos correspondentes originais:

a) Carta de condução;
b) Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão;
c) Cartão de Contribuinte, se aplicável;
d) Declaração da entidade empregadora ou último recibo de venci-

mento;
e) Documento comprovativo do pagamento de imposto único de 

circulação, se aplicável;
f) Título de registo de propriedade do veículo ou, consoante o caso, 

um dos seguintes documentos:
i) Contrato que titule a aquisição com reserva de propriedade;
ii) Contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração;
iii) Declaração da respetiva entidade empregadora donde conste o 

nome e morada do usufrutuário, a matrícula do veículo e respetivo vín-
culo laboral, contrato de prestação de serviços ou contratos de natureza 
análoga acompanhada de fotocópia de registo de propriedade do veículo 
ou outro documento que nos termos legais o substitua.

2 — No caso de titular de título de condução emitido por Estado-
-membro do espaço Económico Europeu, a carta de condução deve ser 
acompanhada de declaração comprovativa da comunicação de fixação 
de residência em Portugal para efeitos de atualização do registo de con-
dutor, emitida pelo serviço de Viação da área de residência, prevista no 
n.º 12 do artigo 122.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 114/94, de 3 de maio, segundo a redação dada pela última alteração 
Decreto -Lei n.º 44/05 de 23 de fevereiro.
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Artigo 15.º
Dístico eletrónico de morador, funcionário e comerciante

1 — Os moradores, funcionários e comerciantes nas zonas de esta-
cionamento de duração limitada identificadas no Anexo I ao presente 
Regulamento e que dele faz parte integrante, poderão requerer o registo 
eletrónico da sua qualidade de morador, funcionário e comerciante.

2 — O dístico eletrónico de morador, funcionário e comerciante, 
confere ao seu titular o direito a estacionar o seu veículo em qualquer 
lugar da sua zona de estacionamento de duração limitada, sem limite de 
tempo mediante o pagamento da taxa a que se refere o anexo I.

3 — O morador tem direito a:
a) Dois dístico eletrónicos, quando não disponham de parqueamento 

particular no imóvel em que habitam ou noutro local dentro da zona de 
estacionamento e quando cumpram as exigências no n.º 12 do presente 
artigo e por fogo.

b) Um dístico eletrónico, na condição de 2.º veículo, quando residindo 
numa habitação de tipologia T1 ou T2, disponham de duas viaturas e ape-
nas de um lugar de parqueamento particular no imóvel em que habitam 
ou noutro local dentro da zona de estacionamento e quando cumpram 
as exigências do artigo n.º 12 do presente regulamento.

4 — Têm direito a um dístico eletrónico de funcionário, as pessoas 
singulares que trabalhem na Ribeira Brava, cujo local de trabalho esteja 
numa zona de estacionamento de duração limitada, desde que cumpram 
as exigências constantes do artigo 14.º do presente regulamento.

5 — Têm direito a um dístico eletrónico de comerciante, as pessoas 
singulares que explorem um espaço não integrado em centro comercial, 
dentro dos limites de uma zona ou rua de estacionamento de duração 
limitada, quando não disponham de parqueamento no imóvel em que 
exercem a sua atividade, ou noutro local dentro da sua zona de esta-
cionamento, desde que cumpram as exigências constantes do n.º 13 do 
presente artigo.

6 — Os moradores, funcionários ou comerciantes, são responsáveis 
pela correta utilização do cartão de que beneficiem.

Artigo 16.º
Atribuição do dístico eletrónico de morador,

funcionário comerciante
O dístico de eletrónico de morador, funcionário e comerciante pode 

ser requerido por qualquer morador, funcionário e comerciante, desde 
que faça prova da sua qualidade nos termos do disposto nos n.os 1, 2 ou 
4 do artigo 12.º ou 13.º ou 14.º, consoante o caso.

Artigo 17.º
Prazo de validade dos dísticos eletrónicos

1 — O dístico eletrónico de morador, funcionário e comerciante é 
válido por um ano, importa o pagamento de uma taxa prevista no anexo I 
do presente regulamento.

2 — A renovação deve ser solicitada nos termos do art.º. 16 do pre-
sente Regulamento

Artigo 18.º
Pedido de emissão do dístico eletrónico de morador,

funcionário e comerciante
1 — O pedido de emissão do dístico eletrónico de morador, funcioná-

rio e comerciante é feito através de requerimento dirigido ao presidente 
da Câmara Municipal de Ribeira Brava ou ao membro do executivo 
com o referido pelouro.

2 — O requerimento do pedido de emissão do dístico eletrónico de 
morador, funcionário e comerciante deve ser instruído, consoante o 
caso, com os documentos constantes dos n.os 1, 2 ou 4 do artigo 12.º 
ou 13.º ou 14.º

3 — A emissão do dístico eletrónico de morador, funcionário e co-
merciante, importa o pagamento de uma taxa prevista no Anexo I do 
presente regulamento.

Artigo 19.º
Deliberação final

1 — A Câmara Municipal de Ribeira Brava delibera sobre o pedido de 
emissão do dístico eletrónico de morador, funcionário e comerciante, no 
prazo de 30 dias a contar da data da receção do respetivo requerimento, 
salvo se esta competência não tiver sido delegada no seu presidente ou 
ao membro do executivo com o referido pelouro.

2 — O dístico eletrónico de morador, funcionário e comerciante é 
emitido, pelos serviços municipais competentes, no prazo de 5 dias úteis 
após o deferimento do pedido.

Artigo 20.º
Revalidação ou substituição do dístico eletrónico

de morador, funcionário e comerciante.
1 — O pedido de revalidação ou de substituição do dístico eletrónico 

de morador, funcionário e comerciante é feito através de requerimento 
dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Ribeira Brava ou ao 
membro do executivo com o referido pelouro.

2 — O requerimento de revalidação ou de substituição do dístico 
eletrónico de morador, funcionário e comerciante deve ser instruído, 
consoante o caso, com os documentos constantes do nos 1, 2 ou 4 do 
artigo 12.º ou 13.º ou 14.º

3 — A revalidação ou substituição do dístico importa o pagamento 
de uma taxa prevista no anexo I.

Artigo 21.º
Caducidade do dístico eletrónico de morador,

funcionário e comerciante
O dístico eletrónico de morador, funcionário e comerciante caduca 

sempre que se alterem os pressupostos nele inerentes.

Artigo 22.º
Prazos e modalidades de pagamento

1 — As modalidades serão as que constarem no Anexo I do presente 
regulamento.

2 — Os pagamentos deverão ser efetuados até ao dia 8 de cada mês 
relativamente ao prazo a que respeita.

3 — O incumprimento do estipulado no n.º 2 é causa imediata de 
suspensão de todos os direitos inerentes à utilização do dístico eletró-
nico.

4 — A reativação do dístico eletrónico suspenso só será efetuada após 
o pagamento de todos os valores injustificadamente em falta, incluindo 
taxa prevista no anexo I.

5 — Considera -se justificado sempre que no período em causa o 
veículo não tenha sido detetado em situação de infração a este regu-
lamento.

CAPÍTULO IV

Estacionamento proibido e abusivo

Artigo 23.º
Estacionamento proibido em zonas de estacionamento

de duração limitada
1 — É proibido o estacionamento em zonas de estacionamento de 

duração limitada:
a) De veículos de classe ou tipo diferente daquele para o qual o lugar 

tenha sido reservado;
b) De veículos por período superior ao permitido pelo Anexo I ao 

presente Regulamento;
c) De veículos destinados à venda de quaisquer artigos ou a publi-

cidade de qualquer natureza, exceto nos períodos, locais e condições 
expressamente autorizados pela Câmara Municipal de Ribeira Brava;

d) De veículos utilizados para transportes públicos, quando não au-
torizados pela Câmara Municipal de Ribeira Brava.

Artigo 24.º
Estacionamento indevido ou abusivo

1 — Considera -se estacionamento indevido ou abusivo:
a) O veículo em zona de estacionamento de duração limitada sem 

pagamento da respetiva taxa;
b) O veículo em zona de estacionamento de duração limitada para 

além do período de tempo pago.

CAPÍTULO V

Sinalização

Artigo 25.º
Sinalização das zonas de estacionamento de duração limitada
As zonas de estacionamento de duração limitada serão devidamente 

sinalizadas nos termos do Regulamento do Código da Estrada e legis-
lação complementar.



18640  Diário da República, 2.ª série — N.º 137 — 18 de julho de 2014 

Artigo 26.º
Sinalização no interior das zonas de estacionamento

de duração limitada
No interior das zonas de estacionamento de duração limitada, o es-

tacionamento será demarcado com sinalização horizontal e vertical 
nos termos do Regulamento do Código da Estrada e legislação com-
plementar.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e penalizações

Artigo 27.º
Agentes de fiscalização.

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições constantes do 
presente Regulamento poderá ser exercida por agentes das autoridades 
policiais mediante solicitação da Câmara Municipal.

2 — Nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de fevereiro, conjugado com o artigo n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 327/98, de 2 de novembro, a fiscalização do cumprimento das 
disposições do presente Regulamento poderá ser também exercida pela 
Câmara Municipal de Ribeira Brava, através de pessoal de fiscalização 
designado para o efeito, devidamente identificado, e, ainda, pela polícia 
municipal, quando exista.

Artigo 28.º
Atribuições

1 — Compete aos agentes de fiscalização, dentro das zonas de esta-
cionamento de duração limitada:

a) Esclarecer os utentes sobre as normas estabelecidas no presente 
Regulamento e sobre o funcionamento dos equipamentos instalados;

b) Promover o correto estacionamento, paragem e acesso às zonas de 
estacionamento de duração limitada;

c) Zelar pelo cumprimento do presente Regulamento;
d) Proceder ao registo e aviso dos veículos em situação de incumpri-

mento, da necessidade de pagamento dos valores em falta, nos termos 
do Anexo I;

e) Participar aos agentes da Polícia de Segurança Pública as situações 
de incumprimento graves e com eles colaborar no cumprimento do 
presente Regulamento;

f) Consideram -se situações de incumprimento graves, os veículos 
cujas matrículas possuam mais de 20 infrações;

Artigo 29.º
Penalizações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que ao caso 
couber, são puníveis com penalização as seguintes situações:

a) Sem Título de estacionamento válido;
b) Título de Estacionamento fora de prazo;
c) Título de Estacionamento virado;
d) Falta de pagamento das mensalidades, nos termos do artigo 22.º, 

n.º 2 do presente regulamento.

2 — Os casos de incumprimento são puníveis de acordo com os 
valores constantes do Anexo I.

3 — As penalizações previstas no n.º 1 devem ser pagas no prazo de 
15 dias seguidos a contar da data da emissão.

4 — O não pagamento dentro do prazo referido no número anterior 
implica o pagamento de uma sobretaxa, de acordo com os valores cons-
tantes do Anexo I.

Artigo 30.º
Remoção de veículos

O veículo que se encontre em situação de estacionamento abusivo 
poderá ser bloqueado ou removido nos termos do disposto no artigo 164.º 
do Código da Estrada.

CAPÍTULO VII
Disposições finais

Artigo 31.º
Regulamentos específicos

O Município de Ribeira Brava pode elaborar regulamentos específicos 
para as zonas de estacionamento de duração limitada.

Artigo 32.º
Competências

Compete à Câmara Municipal de Ribeira Brava e às entidades le-
galmente habilitadas executar e fiscalizar o cumprimento do presente 
Regulamento.

Artigo 33.º
Interpretação e lacunas.

As dúvidas de interpretação, bem como as lacunas do presente regu-
lamento serão resolvidas mediante deliberação da Câmara Municipal de 
Ribeira Brava, salvo se esta competência não tiver sido delegada no seu 
presidente ou ao membro do executivo com o referido pelouro.

Artigo 34.º
Entrada em vigor.

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.

9 de julho de 2014. — O Presidente da Câmara, Ricardo António 
Nascimento.

ANEXO I

Zona Verde — Todos os dias das 9h às 20h
Parquímetros:
Valor por hora (máximo de 2h40 minutos) — 0,75 €

Penalizações:
a) Veículo detetado entre as 9h e as 13h — 3,00 €
b) Veículo detetado entre as 13h e as 20h — 5,25 €
c) Sobretaxa referente ao não pagamento das penalizações dentro do 

prazo estipulado — 15,00 €

Valor Trimestral (1):
Moradores (2) com 1 veículo — 30 €
Moradores (2) com 2 veículos — 120 €
Moradores (2) com 1 estacionamento privado, 2.º veículo — 75 €
Comerciantes (2) — 105 €

(1) Os pagamentos poderão ainda ser efetuados com carácter semestral 
ou anual, mediante a soma dos respetivos valores trimestrais.

(2) São interditas aos estacionamentos de moradores e comerciantes 
as ruas Gago Coutinho Sacadura Cabral e Comandante Camacho de 
Freitas.

Zona Castanha — Dias úteis das 8h às 19h
Parquímetros:
Valor por hora (máximo de 5h) — 0,50 €

Penalizações:
a) Veículo detetado entre as 8h e as 13h — 2,50 €
b) Veículo detetado entre as 13h e as 19h — 3,00 €
c) Sobretaxa referente ao não pagamento das penalizações dentro do 

prazo estipulado — 15,00€

Valor Trimestral (1):
Moradores com 1 veículo — 30 €
Moradores com 2 veículos — 120 €
Moradores com 1 estacionamento privado, 2.º veículo — 75 €
Comerciantes — 105 €

(1) Os pagamentos poderão ainda ser efetuados com carácter semestral 
ou anual, mediante a soma dos respetivos valores trimestrais.

Zona Laranja — Dias úteis das 8h às 19h
Parquímetros:
Valor por hora (sem limite de tempo) — 0,25 €

Penalizações:
a) Veículo detetado entre as 8h e as 13h — 1,25 €
b) Veículo detetado entre as 13h e as 19h — 1,5 €
c) Sobretaxa referente ao não pagamento das penalizações dentro do 

prazo estipulado — 15,00€
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Valor Trimestral (1):
Moradores com 1 veículo — 30 €
Moradores com 2 veículos — 120 €
Moradores com 1 estacionamento privado, 2.º veículo — 75 €
Comerciantes — 105 €

Valor Mensal (2):
Funcionários com rendimento igual ou inferior a 1,7 ordenados míni-

mos regionais (tendo como referência o vencimento base) — 15 €
Funcionários com rendimento superior a 1,7 ordenados mínimos 

regionais (tendo como referência o vencimento base) — 30€

(1) Os pagamentos poderão ainda ser efetuados com carácter semestral 
ou anual, mediante a soma dos respetivos valores trimestrais.

(2) Os pagamentos poderão ainda ser efetuados com carácter trimestral, 
mediante a soma dos respetivos valores mensais.

Dístico para as diferentes zonas
Valor para emissão e renovação de dísticos eletrónicos de funcionários, 

moradores e residentes:
Emissão de dístico eletrónico — 5 €
Reativação de dístico eletrónico — 5 €

307950153 

 MUNICÍPIO DE SINES
Aviso n.º 8393/2014

Processo Disciplinar — Notificação da pena de despedimento
Para os devidos efeitos e nos termos dos artigos 49.º, 57.º e 58.º da 

Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro, que aprovou o Estatuto Disciplinar 
dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, notifica -se António 
José Lopes de Matos, trabalhador em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, na Câmara Municipal 
de Sines, com a categoria de assistente operacional, ausente em parte 
incerta, que, na sequência do Processo Disciplinar n.º 1/2014 e por 
deliberação do Órgão Executivo Municipal, tomada em reunião de dia 
05 de junho de 2014, foi -lhe aplicada a pena de despedimento por facto 
imputável ao trabalhador.

A pena de despedimento produzirá efeitos 15 dias após a publicação 
do presente aviso no Diário da República, de acordo com o disposto 
no artigo 58.º do Estatuto Disciplinar.

Informa -se que da referida decisão cabe recurso nos termos da lei.
17 de junho de 2014. — O Vice -Presidente da Câmara, Fernando 

Miguel Ramos.
307913599 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 8394/2014
Ana Margarida Rodrigues Ferreira da Silva, Vereadora da Área de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Viana do Castelo:
Para os devidos efeitos se torna público, que nos termos do previsto 

nos n.os 2 do artigo 73.º e n.º 1 do artigo 76.º, todos do regime de con-
trato de trabalho em funções públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, e em observância ao preceituado no artigo 12.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27.02 e na sequência do procedimento concursal 
comum na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado 
para a categoria/carreira de Assistente Operacional/Auxiliar de Ação 
Educativa, aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, n.º 82, 28 de abril, na BEP — Bolsa de Emprego Público, sob o 
n.º OE201104/0526 e no Jornal Correio da Manhã, todos do ano de 2011, 
foi homologada a decisão da classificação atribuída pelo respetivo Júri 
e consequentemente, determinada a conclusão com sucesso do período 
experimental das trabalhadoras, Maria Isabel Pires Martins Videira, 
Ana Cristina Rocha Ferreira Almeida, Valentina Puga Carvalhido, Luís 
Alberto de Carvalho Sousa, Olinda Maria Correia de Barros e Diana 
Sofia Oliveira da Rocha.

3 de julho de 2014. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Ana Margarida Ferreira da Silva.

307946541 

 MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO
Aviso n.º 8395/2014

Engenheiro António Cardoso Barbosa, Presidente da Câmara Munici-
pal de Vieira do Minho, no uso das suas competências e para os devidos 
efeitos, torna público que no dia 01 de maio de 2014, foi celebrado 
acordo de cedência de interesse público pelo período de um ano, nos 
termos do n.º 6 do artigo 62.º, da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que 
aprova o regime jurídico da atividade empresarial local e artigo 58.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, entre esta Câmara Municipal, a 
EPMAR, Empresa Pública Municipal de Águas, Resíduos e Equipa-
mentos de Vieira do Minho, E. M., respeitante à trabalhadora Ana Maria 
Truta Fraga Miranda Fernandes Oliveira Duarte.

O Acordo de cedência produz efeitos desde o dia 22 de agosto de 2013.
3 de julho de 2014. — O Presidente da Câmara, Eng.º António Car-

doso Barbosa.
307943293 

 Aviso n.º 8396/2014
EngenheiroAntónio Cardoso Barbosa, Presidente da Câmara Munici-

pal de Vieira do Minho, no uso das suas competências e para os devidos 
efeitos, torna público que cessou em 31 de maio de 2014 o acordo de 
cedência de interesse público nos termos do n.º 6 do artigo 62.º, da Lei 
n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprova o regime jurídico da atividade 
empresarial local e artigo 58.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, 
entre esta Câmara Municipal, a EPMAR, Empresa Pública Municipal 
de Águas, Resíduos e Equipamentos de Vieira do Minho, E. M. e os 
seguintes trabalhadores:

Acidália da Fé Teixeira de Oliveira
Adelino Pereira Rebelo
Agostinho Barbosa Craveiro
Alzira Marques Fernandes
Amadeu Barroca Pinto
Ângela Márcia Martins de Sousa
António Campos Ramalho
Célia das Dores da Costa Vieira
Clara Antunes Martins
Daniel dos Santos Silva
Deolinda Maria Vieira Gomes Martins
Domingos Pereira Fernandes
Elisabete Pereira Reis
Emídio Manuel Oliveira Fernandes
Fernando Aníbal Vieira Pinto
Hervé Gonçalves Fernandes
Irene da Conceição Vaz da Costa
João Monteiro Cruz
José Manuel Lemos Vieira
Manuel Abraão Martins
Manuel José Martins Costa Barbosa
Manuel José Rebelo da Silva
Maria Adelaide Pereira de Barros
Maria Adelaide Soares Vieira
Maria de Fátima Araújo Pinheiro
Maria de Lurdes Fernandes Pereira
Maria do Céu Santos Silva Gonçalves
Maria Judite Oliveira
Maria Manuela Leite Pereira Rocha
Miguel António Cardoso Pereira
Nuno José Rocha Alves
Pedro Agostinho Alves da Cruz
Ricardo Jorge Rebelo Rodrigues
Roberto Carlos Rodrigues Gomes
Rosa Maria Rodrigues Carneiro
Sandra Manuela da Costa Pereira
Sandra Maria Mendes Costa Martins
Sérgio Hernâni Alves da Silva
Sílvia Rosa Guimarães Vieira
Sónia Patrícia Veloso Mendes
Susana Aurora Rebelo Barroso
Teodora Lurdes Gonçalves Vieira Leite
Tiago Miguel Rebelo Pereira
3 de julho de 2014. — O Presidente da Câmara, Eng.º António Car-

doso Barbosa.
307943325 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PROENÇA-A-NOVA E PERAL

Edital n.º 636/2014
Jorge Alves Cardoso, Presidente da Junta de Freguesia da União das 

Freguesias de Proença -a -Nova e Peral, do município de Proença -a -Nova, 




